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A aptidão e a capacidade do docente 
serão avaliadas por comissão especial 
constituída pela chefia imediata do 
servidor, com base nos fatores abaixo.

1
Abrir processo no Sistema SEI
Processo → Pessoal: Avaliação de 
Estágio Probatório (Docente)

Procede-se de 
maneira idêntica à 
Avaliação Parcial

Encaminhar processo à 
chefia imediata
E solicitar a nomeação da 
comissão de avaliação parcial.

2

Ao completar o 30º mês de efetivo 
exercício no cargo, o processo de Avaliação 
Final deverá ser finalizado e encaminhado à 
Divisão de Carreira e Avaliação de 
Desempenho (Dicad/Codec/Progep).
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